
O que: Há pelo menos um serviço digital do órgão setorial que funciona utilizando uma API e essa
API é acessível publicamente.

Por que: Para permitir que outros sistemas ou aplicações (de terceiros ou de outros órgãos)
possam interagir com esse serviço digital, fomentando a interoperabilidade e a criação de novas
soluções.

Onde: Nas plataformas digitais do órgão e na Vitrine de API.

Quando: A qualquer momento, quando existir a possibilidade de implementação de APIs nos
processos do servico público prestado pelo órgão setorial.

Quem: A equipe de desenvolvimento do serviço digital e da API correspondente.

Como: Desenvolvendo o serviço digital utilizando a API e expondo a API de forma segura para
acesso público na Vitrine.

Quanto: Pelo menos um serviço digital com API pública.

4.3.3 - Existe serviço digitalizado
que utiliza API para execução e
possui acesso público.

Detalhes do Critério

Revision #2
Created 2026-02-05 14:56:20 UTC by Arthur
Updated 2026-02-05 15:01:32 UTC by Arthur


